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Projeto de Lei n.º 63/2018.

Concede subvenção social ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a finalidade de auxiliar nas despesas de manutenção da prestação de serviços essenciais na área da assistência hospitalar, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizada a conceder subvenção social ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a finalidade de auxiliar nas despesas de manutenção da prestação de serviços essenciais na área da assistência hospitalar.

Parágrafo único.  O valor desta subvenção destina-se exclusivamente ao pagamento das despesas com pessoal do Hospital, referente à competência do mês de maio de 2018.
Art. 2º  O beneficiado deverá proceder na prestação de contas ao Município, no prazo de, no máximo, 15 (quinze) dias, a contar do repasse em conta corrente indicada pela direção do Hospital.
Parágrafo único.  O Município submeterá a referida prestação de contas à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º  Fica condicionado que o repasse da presente subvenção dar-se-á através de crédito adicional especial, com suporte em dotação própria do ASPS (Ações de Serviços Públicos de Saúde), aberto especificamente para esta finalidade, com a devida aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 18 de junho de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 63/2018 que “Concede subvenção social ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a finalidade de auxiliar nas despesas de manutenção da prestação de serviços essenciais na área da assistência hospitalar, e dá outras providências”.

Como é de conhecimento público o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, vem enfrentando, há bastante tempo, sérias dificuldades financeiras para manter seus serviços à população, impondo, no momento, ao Poder Executivo Municipal buscar, mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde e a consequente autorização legislativa, repassar recursos que impeça a interrupção de atendimento na área da assistência hospitalar, sob pena de prejuízos irreparável à comunidade, caso não ocorra à participação dos Poder Públicos, na medida de suas respectivas competências.
Desta forma os valores, ora autorizados, deverão ser utilizados pelo Hospital, exclusivamente nas despesas com pessoal, referente à competência do mês de maio de 2018, com a correspondente prestação de contas, dentro do prazo estabelecido no projeto supracitado.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, a considerar a critica situação financeira do nosso Hospital, aguardo aprovação do presente projeto de lei, que tramitará juntamente com os projetos de alteram a estrutura orçamentária do Município, igualmente encaminhados a essa Casa, os quais criam as condições do repasse desta subvenção social em questão.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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